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Antes de virar pensão, previdência privada aberta entra em partilha de união estável

Por Danilo Vital

Os valores aportados em planos de previdência privada aberta, antes de sua conversão em renda e
pensionamento ao titular, possuem natureza de aplicação e investimento, devendo ser objeto de
partilha por ocasião da dissolução da união estável.

Essa foi a conclusão alcançada pela 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que negou
provimento ao recurso especial por um homem que tentava evitar que os valores depositados em
plano de previdência aberta fossem incluídos na partilha de bens com sua ex-companheira.

A situação dos autos é diferente dos casos de previdência privada fechada, que só pode ser
utilizada por trabalhadores vinculados a determinada organização. Nesses casos, a jurisprudência
do STJ indica que os valores depositados não entram na partilha.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 05.07.2021
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